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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 001/2013
DA NOVA REDAÇÃO AO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 2º DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO.
A Câmara de Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições, Faz saber que Ela aprovou e o Presidente promulga a seguinte Resolução;

Art. 1º - O Parágrafo Único do Artigo 2º do Regimento Interno da Câmara Municipal de Diamantino, passará a ter a seguinte Redação: 
Parágrafo Único- Sessão legislativa compreende o período de 2 de fevereiro a 22 de dezembro divididos em dois períodos de 02 de fevereiro a 17 de julho e de 1º de agosto a 22 de dezembro.
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário
Plenário Ver. Juvenal B. Soares, 15 de fevereiro de 2013.
Ver. Marcio Mendes – PPS



Ver. Edílson Mota Sampaio – PDT

JUSTIFICATIVA
Nobres Pares, este projeto tem por objetivo igualar o nosso período de trabalho com o dos Deputados Estaduais, Federais e Senadores, que fixaram seu recesso parlamentar em 53 dias.
Com essa alteração estaremos reduzindo nosso recesso de 90 dias para 53 dias.

Se quisermos moralizar a política no País, temos que começar dentro de casa, o período de recesso dos vereadores de 90 dias é um desrespeito com os cidadãos que trabalham 11 meses por anos e têm 30 dias de férias.

Nobres Pares quero aqui enfatizar que com a redução deste recesso, mais uma vez o Legislativo Diamantinense irá mostrar a sua eficácia e demonstrar que a cada dia a Câmara de Vereadores de Diamantino busca trabalhar em prol da transparência e seriedade tão necessária nos órgãos públicos no país, no estado de Mato Grosso e nos municípios.

Rogamos a Vossas Excelências que analisem o presente projeto e votem favoravelmente a sua aprovação.
Plenário Ver. Juvenal B. Soares, 15 de fevereiro de 2013.
Ver. Marcio Mendes – PPS



Ver. Edílson Mota Sampaio – PDT

Ver.ª Edevirges Paulina Almeida Couto - PSC
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